
VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Portaria n.º 42/2015 de 10 de Abril de 2015

O Governo Regional dos Açores tem vindo a assistir ao crescimento exponencial de
documentação de arquivo, gerador de elevados custos e ineficiência que é fundamental reduzir.

A possibilidade de proceder à eliminação de documentação, sem qualquer valor patrimonial e
com prazos administrativos de conservação já prescritos, representa, para os vários
organismos da administração regional autónoma, inúmeras vantagens, quer em termos de
racionalização de procedimentos de gestão documental e de gestão de espaços, quer em
termos de eficácia e rentabilização de meios.

Por outro lado, permite a assunção mais objetiva das competências de salvaguarda da
documentação de valor histórico, científico, arquitetónico, pedagógico ou cultural e na sua
divulgação, previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 10/2007/A, de 20 de abril, cuja
regulamentação e procedimentos de gestão documental estão previstas no Decreto
Regulamentar Regional n.º 7/2008/A, de 30 de abril.

A presente portaria visa, assim, regulamentar a avaliação, seleção e determinação de prazos
de conservação administrativa e a eliminação dos documentos produzidos pelo Governo
Regional dos Açores, bem como os procedimentos administrativos que lhes estão associados.

Assim, e de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 18.º, da Seção II, do Decreto Legislativo
Regional n.º 10/2007/A, de 20 de abril, e na e) do n.º 1 do artigo 4, do Decreto Regulamentar
Regional n.º 7/2008/A, de 30 de abril.

Manda o Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo Regional, nos termos do n.º 1 do
artigo 18.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2007/A, de 20 de abril, e da alínea e) do n.º 1
do Decreto Regulamentar Regional 7/2008/A, de 30 de abril, o seguinte:

1.Aprovar o regime de gestão de documentos para a administração regional autónoma, relativa
às atividades de suporte, em anexo à presente portaria, e da qual faz parte integrante.

2.Revogar a Portaria n.º 12/2014, de 26 de fevereiro, relativa às atividades de suporte.

3.A portaria entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.

Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial.

Assinada em 6 de abril de 2015.

O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de Ávila.


































